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PROCESSO LICITATÓRIO - CONCURSO N° 01/2008 
ATA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS ENTIDADES EXECUTORAS DO CONSÓRCIO 

SOCIAL DA JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL 

O ICEP BRASIL, por intermédio da Comissão Especial de Licitação, torna público o resultado 
do  julgamento  das  propostas  de  qualificação  técnica  das  entidades  que  participaram  do 
processo de seleção para entidades executoras do Consórcio Social da Juventude do Distrito 
Federal. Foram declaradas habilitadas as seguintes entidades: 1)ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
CLÁUDIO  SANTORO;  2)  ASSOCIAÇÃO  DE  ENSINO  PROFISSONAL  –  ASSEPRO;  3) 
CENTRO  EDUCACIONAL  E  CULTURAL  DE  PRODUÇÕES  ARTÍSTICAS  E  SOCIAIS  DE 
BRASÍLIA – PRODARTES; 4) CENTRO POPULAR DE FORMAÇÃO DA JUVENTUDE - VIDA 
E JUVENTUDE;  5)INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL  E VIDA –  IDAV;  6) 
ASSOCIAÇÃO  ADUCANDÁRIO  DE  BRAZLÂNDIA;  7)  ASSOCIAÇÃO  DE  AMPARO  A 
PORTADORES  DE  NECESSIDADES  ESPECIAIS  –  AAPNE;  8)  UNIÃO  BRASILEIRA  DE 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA – UBRAPOD; 9) INSTITUTO EMPREENDER; 10) IACC; 11) 
ASMEBE; 12) ICEP BRASIL; 13) ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HUMANO; 
14) FENAÇÕES INTEGRAÇÃO SOCIAL; 15) ASSURB; 16) COOTRASAM; 17) INSTITUTO DO 
DEFICIENTE  MILITAR  E  CIVIL  DO  BRASIL  –  OS/DEMCI;  Foram  ainda  declaradas 
inabilitadas as seguintes entidades: 01) OPAI; 02) CODHES; 03) ACIARA; 04) CENTRO DE 
TRADIÇÕES NORDESTINAS DE PLANALTINA. A Comissão Especial de Licitação abre vista 
do processo as entidades interessadas, de conformidade com a letra “a” do inciso “I” do art. 
109 da Lei 8.666/1993.

Brasília, 03 de março de 2008.

Comissão Especial de Licitação

 


